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rumpo mugicIpAy, nE SAÚDE DE ARARUNA 

SECRETARIA DE sAuns 

^e.C.DO OWITO 
1.1.Constitui objeto do preente Terme de Referência a eretensa: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR1DICA 

PARA PRESTAR SERVIÇOS :1 ENDAS, CADEIRAS E MESAS DE PIASTICCS E MINE TABLADO. 

contrazação dc serv:dr, e:- etc deste ieeno de seferência, ceverá ccnsiderar os seguintes 

eormativos: Lei Federa._ de 1° de Abril de 2C2-s; Lei complementas n° 123, de 14 de 

Sezembro de 2CC,5: e lec ad o riente, conside:eadat as elterepões posteriores das referidas 

normas. 

2.C.JUSIZEICATIVA 
2.1.Para a cor:ora:ação: 

etneradação acire descrita. Tue será iro. da nes ternos deste instrumento, 

es eiific ddee décnicae infereações orr Lamer.rt-aa aconpanhass quando for o cas:, 

?eia necess..dsde de devida efE : eaçã, re pa:Ja suprir demanda especifica - 

— : IA.Ç2e2 21 PESSOA :UR:21CA P:ak PRES:AR sERVIÇ: rs -.X;_--sç7e0 2E TEN:AS, CALEIRAS E MESAS CE 

."e. MINE TABLADO -•, considerada oporesna e imprescindivel, bem como relevante medita de 

: esse .olelicc; e ainda, pe:a necessidade de deservolvirento de ações continuadas para a 

pecmtçãd atividades pesd.randes, visando 1 maximização dcs recursos em relação aos oPjetives 

prceete.sed: observadas aa diretrizes e :netas definidas nas ferramentas de planejamento 

epsovedee 
2.I.Para a estimativa Se ::ean-sitetivo: 

mtantitativo e e sespectiva unidade da presente ccnt:ataçãd em função do sezviço 

delineado e etiizaçãc prováveis, foram devidamente definidos mediante observEncia à previsão 

da demanda a se: atendida e possíveis alzeraçÕes em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerandc r orçamento disponível e ainda a 

al re :._:ad.4d de •esPesa E.• So existente. 

3.: . .s car.w'oer:-,a7.1.cas e asoecif:caçtes no ob:ete ia rsferide dentsatação são: 
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4.C.DO IRATAls2NTO DIPERVWCIADO PARA )10E/EPP 
4.l.Na referida conteasadão será concedido zrs:,:ento diferenciado e simplificadc para as 

Micrcempresas e Empresas na Pecnzeno 'Porte, nos as . ..ce,J:,soos da Lei 123/C6, consiteracas as 

hieóteses e condições determinadas nc Art. 4° : -1 1e.133/21; inclusive nos termos das 

disposições ccnsidas nds eet. e 4e• por estar e es: -- e a exceção previsse no inciso IV, dc 

Art. 49, da Lei l23/CS: Itoitaçãd distensável - Ar: is I. de Lei 14.l33/21. 
dzocesso, portanzze devera ser consideradc peefeeneialmente apenas ce fornecedores eu 

executantes enmuadrados como Microemmresa, Empresa de Peq-uenc Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

5.3.DAS OBRIGAÇÕES DO CONIRATANIL 
5.1:Efetuar o pagamento relativo ao objeto ccntratado efetivamente rea:izadc, de acordo com as 
eleusulas do respectivo contrato ou euteros instrumentos nábeis. 



5.2.Proporcionar ao Ceneratadr eeees os neecs necessários para a feel execueão do objeto da 

oresente conerstação, nce zerrae ec cerzespondente enserumentr. de ajuaee. 

5.2.Nceificar o Conerataze scrr, yeeeeuer erreguearedade encontrada quanto à qualidade dos 

oreeJecs ae seeveçcs, aeercendo amola e comeleeft eesceeizaçto, o que não exime o Contrataeo 

de s ae responsabilidades oactuadas e prece:e:os legais. 
5.4.eeeervaz em zompazebeeedade com o objeto da contraçâc, as elsoosieões dos Arte. 115 a 123 

da Lee ee.15S!ee. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES De CONTRATADO 
6.1.Responsabilezae-se 'cor :odos os ónus e obrigações concernereees à legislação fiscal. civil, 

ereeezarea e trabeeeese.a, bem como por todas as despesas e compremissos assuridos, a qualquer 

• perante sees eernezedoree ou terceeros em razão da execução do objeto contratado. 

arcanec com as despesas decorrentes, os materias ou serviços que apresentarem 

delelece, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências ao 

enstrumentc de ayeste pactuado, ainda aue constatados somente após o recebimento ou oaçamento. 

8.3.N&° transferer a outrem, no todo ou em parte. o objeto da cenzratação, salvo mediante prévea 

e eyeressa aeecrezação dc Centratanee. 
8.e.Mantez, durante a vegencia do contrato cu outros inszzumeneos hábeis, em compatebilidaee 

com as obrigações assumidas, todas as condeções de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de =era:ação direta por eispensa de eecitaeão, conforme e case, 

apresentando ao Contratanze os documentes necessárees, sempre eue solicetado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede feeeal da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regulaeeeade e qualificação eaeeLeas quando da enstrução do referedc ozccesso 
de contrataçae c reta. 
6.6.Exenutar uodas as obrigações assumidas sempee com observÉrcia a melhor técnica vicente, 

enduadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especeficações técnicas 

coarespondenees. 
6.7.Cbservar. em compatibiledade com o obeete da contração as eespoeiecees dos Art . 115 a 123 

da Lei 14.1e3/21. 

7.z.nos Pee20$ e DA VIG*Kere 
7.1.0 prazo máximo para a execueão do ob:er.c desta coneraeaçac e ceie admite prorrogação nas 

condições e hipóteses prevestas na Lei ee.133/2e, está abaixo ineiceec e será considerado ta 

assinatura do Concreto ou equivalente: 
7.1.1.enicio: Imediato: 
7.l.2.Ccnclusão 4 tre: =fases. 
7.2.A vigência da presente ecntraeaçãc será determinada: ate o fenal de exercecio financeiro de 

2C24, considerada da data de assinatura dc respeceeve enszrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hapóeesee e nos termos dos Arte. 103 a eee, et :lei :4.133/21. 

a.c.no REAJUSTAMENTO Mél SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixce e erreajeszavees no prazo ee n anc 

8.2.eentro do prazo de vegência da conezateeee E redeanee seeeeeraçãe 

poderec sofrer reajuste apes o enee_e_e_e ne enc. na mefree ?ecpereee 
no IeCA-132E acumuladc remando-se por base o .7.êS no orçamente eetimado, 

obrigações iniceadas a concluídas após a ocorrencea da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ineerregno mínimo de um an 

dos efeitos financeiros do último rea:uste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação dc índice de 
Contratadc a importância calculada peea eezema var: 
correspondenee tác loec seta devulgadc o endece ee 

apresenear memeeea de clIceec referente ao rea:ustae 
rua este occrzer. 
S.e.Yas aferições finaes, o endide utilizado para rea:es:,
9.f.easo o endece eszabelecido para reajustamento venha . 
n.rss, aees ser 1.1t 4 eado, será adotado, em subseeteeee: 

então em vigor. 
ausencea de prevese( eege1 quente a eeeeee 

e Contratado, os ereços 
da vareaçãc verificada 
exclusivamente pesa as 

o será contado a earzir 

reae-estamento,. o Contratante pagará eo 
71c. ecnaeceda: Liquidando a diference 

eica e Contratado obrigado s 
do ve.or remanescente, sempee 

ebrigazeriamente, o definitivc. 
.eteneo ou de qualquer forma não 
ee vier a ser determinade pela 

as perces elegerão ncvo Irdiee 
oeeceee. para reajustamenee do preço do vale: zemanescenze, eor meeo de termo aditivo. 

regestro da variação do valor conzrateae para fazer face ae zeal...see de preços poderá ser 
realizado poe semples aposzeea. 
8.e.3 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento ec equilebree econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo 
compzobatória do fato imprevisevel ou previsivel de consequência incalculável, observadas as 
disposecões dos Ares. 124 a 136, da Lei e4.e32/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado medeante processo regular e em cbservancia às normas e 
prccedemeneos adotedos, bemeomo as deseoseeees dos Arte. :e: a e4E da Lee 14.e33/21; da seguinte 
maneira: ?ara ocorrer no prazo de trinta eeas, contados de oezícde de aeimplemento. 

e( e.jA VeRIFICAÇÃO DA Qu=acAçike ZECKICe e ECONiiM=Ceeenee,WeZIRA 
le.I.Se necessaerea t verificação da aualefeee:ac técnica e económeco-financeeera do licitante, a 
documentação essencial suficiente para comerceaz as referidas capacidades, será restrita acue:a 
definida nos Art. ee e 69, da Lee 14.155/21. resoectivamente. 



aC.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos arts. 6E a 69, da Lea 14.133/2Z: para 

demonstrar a capacidade dc lacatante de realizar o o acc eventualmente pactuado, divedida em 

habilataçãc :aarídica; qualtficação técnaco-prcf:,coaaa e tacnico-operacional; habilitações 

fiscal, saciai e trabalnista; e habilazaçac econaaaac-a_aanzeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcaa:manta, nas contrataçóes em valores inferiores a azo quarto do Limite para aisaensa de 

1icazaçaz tare compras em geral, conforme as dasposações do Ara. 70, do mesmo diplcra lega:. 

11.o= CaITÉR:0 DR AC2V2AÇÃO DO OBJETO 
11.1.Execurada a ?rasante conaraaação e observadas as ccadições de adiamlemento das obaigaçaes 

actuadas. os arozedimenaes a caadações para receber c aal. ob:aac pe:c acntraaante obedecer/ta, 

nona-arra o caso, às dispoaiates ac Ara. 140. ia :4.Zaafal. 

:1.2 .?cr ae tratar de seav-..ao, a assanature do termo aeaaahado de rezebirentc provisorio, te 

:Iara aaZas aaatee- aaaada verificado o cumarímenze das exagánaaas da caráter técnaco, até 15 

quinze d:as da =aaasecação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

defanatavo, será e .. :.:c :; e assanatura Pelas partes, apenas após o decurso dc prazo de observaçto 

ou vistoria, que r -aarcve c atendimento das exigências coracratuaas, nac podendo esse prazo ser 

superior a 90 (ncarsaza; á:-.42, salva em casos excepcaonaas, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCED:MENMOS D2 PISCALIZAÇÃO GERENCIAMENTC 

12.1.3erão designados pelo Conzratanze aepresenzaaaes com aarinuações de Gesaor e Fasaal do 

contrato, nos termos dc Art. 11?, da aea 14.133/21, estecaalrenze paaa acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contrazaçãa de tercearos para assistência e sutsid:c 

de infcrmações aeazanentes e essas atrabuiçõas. 

a.S.C.2.AS SANC(52.5 AZMiNISTRAT:VaS 
:5.1.a lacatanze ou o Canaraaaac saca resporsabalizadc aamaaaaarativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas anfraçaes prevastas rc art. :53, ia Lei 14.133/21 e seréo 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedinenacs definidos nos Arts. 156 a 162, 

dc mesmo diploma legal, as seguantes sanções: a - aavestancaa aplicada exclusivamente pela 

infraçáo admanistaratava de dar causa à inexecuçãc parcaal az contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - nuaaa de mora ae 5a (zero vargula cinco por cento) 

aplacada sobre o valor do contrato, por dia de atrase an:usaafacado na execuaão do objeta ca 

contratação; c - multa de 10% (dez por cenaa soare o valor do canaratc por qualquer das 

Infrações adminastrativas previstas no aefe..reao Ara. :55: a - imnedimento de licita: e acntater 

no âmbito da Administração Pablica direta e andareaa az ente federatavo que tiver apaiaado a 

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao respansave: pelas infrações admanisarativas 

artvistas nos incisos II, :II, IV, V, V: e '7:: aa usaaa aa :.ferido art. 155, quanda não !e 

jaftíficar a aapaaação de panalaaade mas grave: e - declaração de inidoneaaade para liaitar ou 

cota:atar ao aaaizo da Aamanistração Paaliza careta e ae tcdae ce entes aederatavoa, 

anos, aplacada ao zespcnsavel pelas :.n . := adminastratavas previstas nos 
ancascs v:::, :x, x, X: e X:: ao capat do reaeraO :55, como pelas infraçõts 

admarastraaavas =avistas nos :nasce II:, :v, v e V:: do caput do Mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de nenaaadade maas grave aa a anaão referida no a 4° do referida Art. 

156; f aplicaçao cumulada de outras sanções prevasza, :al I4.:33/21. 

a3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não raa_:11ao no prazo de 15 dias após a 

corunacaçaa ao. Contratada, será automaticamente descoraadc da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros muratózaas de 1a ema por cento) ac mês, 

ou, suando for o caso, cobrado jadacia:mente. 

.0 .DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
1.:,.1.Nca casos de eventuais atrasos de pa er.:_r, nos :.sr=s, clate instrumento, e desde que a 
aortratado não a -a, - c;: nxidc os cuma rma pa:. aaatc, será adnaaida a compensaçao 
aa:aaceara, de ra, a aata l_aaaa ia -a para T:i en- c- até a data correspondente io 
aat:aaa cagamenao da íi=a:a. Cs enr, r,t- nuratórios !1 razia do atraso no pagamento 
sel c oaica:ados com '.eça.o da seguinte fórmaaa: aa - a , VI" x I, onde: EM = encercc.s 
m.ora.7=:.c ; númerc is deas entre a data prevasaa para a pagamento e a do efetiva pagamento; 
V? avac.r da aarcela a ze: paga e : = indica de compensaçãc financeira, assim apurado: I a 
;TX 10C) a 365, sendo TX = percentual do :?CA-:laaa acumulado nos úlaimos doze meses ca, aa 
sua fa:aa, um novo índice adotado aelo Governo Federa.: ate a suastatua. Na hipazese do aeferaao 
andice estabelecido para a compensação financeira venaa a ser eatanzo :a de qualquer forma rao 
mossa mais ser utilizado, será adczado, em subsa'a-- aãa. o tua -siar a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Arerana - ?E, 1° de Agasto de 2024. 

? 1LE JCI:VE RA 
Secr.d=ar:_a Execut:.la 


